
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE Nº          , DE 2023

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer  a  convocação  do  Sr.  Ministro  da
Educação  para  prestar  esclarecimentos  a  esta
Comissão  de  Educação  sobre  os  recentes
bloqueios  no  orçamento  da  Capes  -
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior no valor de R$ 116 milhões, bem
como sobre a proposta de redução orçamentária
para  o  ano  de  2024,  no  montante  de  R$ 128
milhões.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal  e  na  forma  do  art.  24,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que seja convocado o Senhor Ministro da Educação para prestar

esclarecimentos  a  esta  Comissão de Educação da Câmara dos Deputados

sobre  os  recentes  bloqueios  no  orçamento  da  Capes  (Coordenação  de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior) no valor de R$ 116 milhões,

bem como sobre a proposta de redução orçamentária para o ano de 2024, no

montante de R$ 128 milhões.

JUSTIFICAÇÃO

Em recente reportagem da Folha de São Paulo1, foi destacado

que  o  governo  Lula  bloqueou  R$  116  milhões  do  orçamento  da  Capes,

surpreendendo o setor científico após promessas de investimentos na ciência e

1 https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2023/10/governo-lula-bloqueia-r-116-milhoes-do-orcamento-da-
capes.shtml *C
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tecnologia.  O  contingenciamento  afetou  bolsas  de  estudo,  programas  de

formação  de  professores  e  relações  internacionais.  Além  disso,  há

preocupações  com  a  proposta  de  redução  orçamentária  para  2024.  As

entidades científicas expressaram sua apreensão, ressaltando que tais cortes

comprometem  a  pesquisa,  a  produção  de  conhecimento  científico  e  a

competitividade internacional das instituições de ensino superior brasileiras. 

A presente convocação se faz necessária diante da gravidade

das  informações  apresentadas  na  reportagem  que  evidenciam  cortes

significativos no orçamento da Capes, um dos principais órgãos responsáveis

por  fomentar  a  pesquisa  e  o  desenvolvimento  científico  em nosso  país.  O

bloqueio de R$ 116 milhões, somado à proposta de redução orçamentária para

o  próximo  ano  de  R$  128  milhões,  representa  uma  ameaça  direta  à

continuidade e à qualidade dos programas de pós-graduação, bolsas de estudo

e pesquisas científicas desenvolvidas no Brasil.

A  relevância  da  Capes  para  o  progresso  educacional  e

científico  do  Brasil  é  indiscutível.  Ao  longo  dos  anos,  a  instituição  tem

desempenhado um papel  fundamental  na formação de mestres e doutores,

contribuindo significativamente para o avanço das ciências e tecnologias no

país. Os investimentos em pesquisa são essenciais para o desenvolvimento

econômico, social e tecnológico, além de serem cruciais para a formação de

uma sociedade mais justa e equitativa.

A  sociedade  brasileira,  especialmente  a  comunidade

acadêmica, está alarmada com os constantes contingenciamentos e cortes no

orçamento  da  educação e  da  pesquisa.  Essas medidas  comprometem não

apenas o presente, mas também o futuro do Brasil, minando a capacidade de

inovação, competitividade internacional e desenvolvimento sustentável.

Portanto, é imperativo que o Ministro da Educação esclareça a

esta Comissão os critérios e motivos que levaram ao bloqueio desses recursos,

bem como apresente informações detalhadas sobre como o governo pretende

garantir  o  financiamento  adequado  para  a  Capes nos  próximos anos.  Esta

Casa Legislativa tem o dever de zelar pela educação e pela pesquisa no Brasil, *C
D2
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e é nosso papel fiscalizar, questionar e buscar soluções para evitar retrocessos

em áreas tão vitais para o progresso de nossa nação.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste requerimento

para que possamos obter  esclarecimentos necessários e tomar as medidas

cabíveis em defesa do ensino, da pesquisa e do desenvolvimento científico no

Brasil.

  

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2023

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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Requerimento de Convocação de Ministro de Estado
na Comissão (art. 50, CF)

(Do Sr. Gustavo Gayer)
 

 

Requer a convocação do Sr.

Ministro da Educação para prestar

esclarecimentos a esta Comissão de

Educação sobre os recentes bloqueios no

orçamento da Capes - Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior no valor de R$ 116 milhões, bem

como sobre a proposta de redução

orçamentária para o ano de 2024, no

montante de R$ 128 milhões.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230847393200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 2  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 3  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 4  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 5  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustavo Gayer e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230847393200

RE
Q

 n
.2

19
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

10
/2

02
3 

11
:3

7:
57

.0
93

 - 
CE


